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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA XXX
CNPJ Nº: XXX                                   NIRE Nº: XXX
O presidente, no uso de suas atribuições e poderes que lhe são conferidos pelos artigos xxx do Estatuto Social, convoca a Assembleia Geral ordinária da Cooperativa xxx, que se realizará  (ENDEREÇO) no dia xx de xxx de 202x, às xxx em primeira convocação com a presença de 2/3 dos associados, às xxxx; (UMA HORA APÓS A 1º) em segunda chamada com a presença da metade mais um dos associados e às xxx (UMA HORA APÓS A 2º) em terceira e última chamada com a presença de xxx (50 ASSOCIADOS OU 20%, PREVALECENDO O MENOR NÚMERO); para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

Em Regime de Assembleia Geral Ordinária:

1 - Prestação de contas do Conselho de Administração, referente ao exercício de (ANO) acompanhada do Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:

a) Relatório da Gestão;

b) Balanço Geral;

c) Demonstrativo das Sobras/Perdas Apuradas;

d) Plano de trabalho do novo exercício.

2 - Destinação das Sobras ou Perdas Apuradas; 

3 - Eleição e posse dos membros do Conselho de Administração (SE HOUVER)
4 - Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal;

5 - Fixação de honorários da diretoria;
6 - Assuntos Gerais.

Em Regime de Assembleia Geral Extraordinária:

1 - (ESPECIFICAR NA ORDEM DO DIA TODOS OS ASSUNTOS QUE SERÃO TRATADOS EM REGIME DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA) 
1- Assuntos Gerais.
Notas:

 1 - Para efeito de verificação de quórum, considera-se o número de XXX associados nesta data. 

2 – A AGO/AGE se realizará fora da sede social por falta de condições adequadas na sede da cooperativa. (SE FOR O CASO).
LOCAL E DATA
NOME DO PRESIDENTE
RECOMENDAÇÕES:

· Observar o prazo de publicação do edital de convocação previsto no Estatuto Social da Cooperativa;
· Para assembleia conjunta a ata deve ser redigida de forma única;
· Observar previsão da lei 12690/12, art.12- A notificação dos sócios para participação das assembleias será pessoal e ocorrerá com antecedência mínima de dez dias de sua realização (OBSERVAR PRAZO PREVISTO NO ESTATUTO). Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal, respeitada a antecedência prevista. Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios serão notificados mediante edital afixado na sede e em outros locais previstos nos estatutos e publicado em jornal de grande circulação na região da sede da cooperativa ou na região onde ela exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista.
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